
Tabela 4.4: Projeto e número de áreas controláveis de armazenamento 

Andar 
Quantidade máxima permitida a 

(%) 
Número de áreas controláveis de 

armazenamento por andar 

Tempo requerido de resistência ao 
fogo da compartimentação b 

(h) 

Acima do piso térreo 

> 9 5 1 2 

>7 e < 9 5 2 2 

>4 e < 6 12,5 2 2 

3 50 2 1 

2 75 3 1 

1 100 4 1 

Abaixo do piso térreo 

1 75 3 1 

2 50 2 1 

< 2 NP NP NP 

Notas:  
NP – Não permitido. 
a. As porcentagens representam as quantidades máximas permitidas por áreas controláveis mostradas na Tabela 4.2, com todos os acréscimos
permitidos nas notas da Tabela 4.2.
b. As compartimentações são requeridas para os pisos e paredes, como necessário, para prover completa separação de outras áreas
controláveis.
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